PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 233 /2008

Altera o Sistema Tributario Nacional
e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°
( Do Sr. Marcio Franca)

Dé-se ao art. 1° da PEC n° 233, de 2008 a readigixo:
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§ 8° O imposto previsto no inciso VII:

| — sera informado pelos critérios de generalidadéesersalidade e da progressividade,
na forma da lei;

Il — considera-se grande fortuna o conjunto de kewkreitos de qualquer natureza,
deduzidas as obrigacdes e o imoOvel de residéntimdes no Pais ou exterior, que
integrem o patriménio da pessoa fisica e seus depéss legais;

[ll — a partir de um montante minimo, definido een keréa progressivo, entre 0,05%

(cinco centésimos por cento) e 1 (um inteiro potaedo valor do patrimonio.

JUSTIFICACAO

O objetivo é corrigir a desproporcéo nas respofidalles tributarias, vigente na atual
legislacdo, que é extremamente generosa com &s Acdisparidade de rendas detidas
pelos grupos sociais mais ricos do Pais, em relagdovel de rendimentos obtidos pela
maioria da populacdo, exige a imposicdo de um impespecifico. Trata-se tédo

somente de atender a um imperativo no sentidoatenpio de agao fiscal, diminuir a

distancia que separa as pessoas e, assim, canpévaia melhor distribuicdo de renda
nacional.

Sala da Comissao, em de Abril de 2008

Dep. Méarcio Franca
PSB/SP



